
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

LEI COMPLEMENTAR Nº 113,  DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.
 

REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº
25, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPIRITO SANTO Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam revogados o inciso IV do artigo 15, o inciso X do artigo 15-A e o inciso III do artigo
15-B, todos da Lei Complementar nº 25, de 19 de setembro de 2013.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos  dezessete dias do mês de
outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
 

BRUNOMARGOTTO MARIANELLI
Prefeito do Município de Linhares

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

SAULO RODRIGUES MEIRELLES

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: e2a29508-9bf7-4c93-83d6-472382cf0f34
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